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EDITAL nº 085/2026 – PROCON-LD 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Bruno Lopes Sebastião, com fundamento 
no Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2601004400100468301, 
tendo como Consumidor(a) Jose [omissis], inscrito(a) no CPF sob nº 308.xxx.xxx-34, e Fornecedor ANHANGUERA ENERGIA SOLAR LTDA 
(ANHANGUERA ENERGIA SOLAR LTDA), inscrito no CNPJ sob nº 64.112.240/0001-60, pelos fatos a seguir relatados: 
“Relata o consumidor que, em 12/12/2025, realizou a compra de um painel solar 570W bifacial monocristalino Jinko, conforme pedido nº 7217704, 
no valor de R$ 542,90. 
No momento da compra, foi informado de que o produto seria entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Contudo, o prazo inicialmente informado 
não foi cumprido, tendo a fornecedora alegado que o atraso ocorreu em razão do período de fim de ano. Diante disso, foi repassada uma nova 
previsão de entrega para o dia 03/01/2026. 
Entretanto, mesmo após a nova data estipulada, o produto não foi entregue ao consumidor. As únicas informações fornecidas pela empresa foram 
de que o pedido estaria com a transportadora, sem qualquer detalhamento adicional, como código de rastreamento ou previsão concreta de entrega. 
O consumidor relata ainda que tentou, por diversas vezes, entrar em contato com a fornecedora a fim de obter esclarecimentos, contudo não obteve 
êxito, uma vez que a empresa deixou de responder às suas tentativas de contato. 
Diante da demora excessiva, da ausência de informações claras e do descumprimento do prazo de entrega, o consumidor manifesta sua insatisfação 
com a conduta da fornecedora. 
Diante ao relato acima, vem o consumidor solicitar intermediação através deste Órgão protetivo para pleitear sua demanda. 
Pedido: 
DOS PEDIDOS: 
Requer que: 
I-             Que a fornecedora envie os devidos esclarecimentos diante o fato narrado. 
II-            Que a fornecedora realize o ressarcimento integral no valor de R$ 542,90. 
DADOS PARA RESSARCIMENTO: [omissis]” e que, por este Edital fica NOTIFICADO para o prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa, advertindo-
se que não sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue 
ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina.  
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 26 de fevereiro de 2026. THIAGO RICARDO ELIAS - Diretor Executivo em exercício - PROCON – LD 

 
EDITAL nº 86/2026 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Bruno Lopes Sebastião, com fundamento 
no Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita Processo Administrativo nº 68/2026, referente ao Auto 
de Infração nº 68/2026, tendo como Fornecedor IMPERIO DA POLVORA COMERCIO DE ARMAS – EIRELI (IMPERIO DA POLVORA), inscrito no 
CPF/CNPJ sob o nº 36.723.743/0001-37, por infração ao disposto nos Art. 6º, incisos III, IV e VI; art. 30; art. 31; e art. 35, incisos I e III - todos da Lei 
Federal nº 8.078/1990, e que por este Edital fica NOTIFICADO para no prazo de 10 (dez) dias apresentar IMPUGNAÇÃO, advertindo-se que não 
sendo impugnado o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 26 de fevereiro de 2026. - THIAGO RICARDO ELIAS - Diretor Executivo em exercício - PROCON – LD 

 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 260, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 96/2022 
Fornecedor/Representado: RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - RICARDO ELETRO 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 91/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 16.990,00 (dezesseis mil e novecentos e noventa reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 297, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 115/2022 
Fornecedor/Representado: GOTOGATE AGENCIA DE VIAGENS LTDA (MY TRIP) 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº110/2022, foi julgado INSUBSISTENTE o processo 
administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 
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